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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.A. Nº 085/2017 -
ASJUR/PRES. 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.A. Nº 085/2017
- ASJUR/PRES, CELEBRADO EM 16/10/2017,
ENTRE A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP E A
FUNDAÇÃO DE AMPARO AO
TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO
FEDERAL – FUNAP.

 

PROCESSO SEI N°: 0112-001111/2017

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa
Pública do Distrito Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1974,
inscrita no CNPJ nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP
71.215-000, representada pelo seu Diretor-Presidente, CANDIDO TELES DE ARAUJO, brasileiro, casado,
advogado, e por seu Diretor Administra�vo, ELZO BERTOLDO GOMES, brasileiro, casado,
advogado, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e a empresa FUNDAÇÃO DE AMPARO AO
TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL – FUNAP, estabelecida no SIA Trecho 02, Lote 1835/1845,
Brasília – DF CEP. 72.200-020, inscrita no CNPJ sob o n° 03.495.108/0001-90 e CF/DF nº
07.333.947.001/72, doravante denominada CONTRATADA,  neste ato representada por sua Diretora
Execu�va DEUSELITA PEREIRA MARTINS,  brasileira, divorciada, servidora pública,  portadora da CI n°
714.270 - SSP/DF, inscrita no CPF sob n° 305.327.361-68, residente e domiciliada nesta Capital, conforme
documentos de outorga de poderes, (Doc. SEI nº 29391282/29391282/29391020), resolvem firmar o
presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer (Doc. SEI nº 28373418), o Voto do Senhor Diretor
Administra�vo (Doc. SEI nº 29029451), e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP, (Doc. SEI nº 
29029515), com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993 e o que mais consta do processo SEI nº 0112-
001111/2017, de conformidade com as condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

O objeto do presente Termo Adi�vo, é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
085/2017 – ASJUR/PRES, com acréscimo de valor, cujo objeto é a contratação de mão de obra não
especializada, de até 30 (trinta) sentenciados dos regimes Aberto, Semiaberto e aqueles sujeitos às
Medidas de Segurança, conforme tabela abaixo, para execução de tarefas de manutenção, conservação,

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=34680081&id_procedimento_atual=10490860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=37206ec1c52b66ba01236a81e5d166e8e45cb0dcdb34377fc2b23a23e5ef0e80
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=34680081&id_procedimento_atual=10490860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=37206ec1c52b66ba01236a81e5d166e8e45cb0dcdb34377fc2b23a23e5ef0e80
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=34679791&id_procedimento_atual=10490860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=7d798081042db1523f045314eda430fd99a1721a17e7a53c7fd9e68b502e61ca
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=33552641&id_procedimento_atual=10490860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=97532759b5919dc44b123588d9c9a0d2946bc6e904ea8f68e27c2d87a2ad8bb0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=34278737&id_procedimento_atual=10490860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=46552f359f83d8c81485c3186a5b2d064a5445ce70ba7a8dbb6fc1d8e56f45eb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=34278809&id_procedimento_atual=10490860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a7e9229871db13d30bd074801dc64980ee05387ba0be0ebdbf3c9311e3559338
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10490860&id_procedimento_atual=10490860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6b9624a956121c0a94a1dc60a87fecf32f8cc1d80baa77be570592b239c25a6f


preservação, recuperação e outros afins, nos próprios da NOVACAP, promovendo reintegração social e
ressocialização de trabalhador preso.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

 

 Prorroga-se o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, contados a par�r de
16/10/2019.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

 

 Acrescenta-se o valor de R$ 49.564,80 (quarenta e nove mil quinhentos e sessenta e
quatro reais e oitenta centavos) , correspondente a aproximadamente 7,64% (sete vírgula sessenta e
quatro por cento) do valor atualizado do Contrato, passando de R$ 648.720,00 (seiscentos e quarenta
e oito mil, setecentos e vinte reais) para R$ 698.284,80 (seiscentos e noventa e oito mil, duzentos e
oitenta e quatro reais e oitenta centavos).

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS

 

A despesa decorrente do presente adi�vo correrá à conta do Programa de Trabalho:
15.122.6001.8517.0001, Natureza da Despesa: 33-90-39 e Fonte de Recurso: 100, conforme
Disponibilização Orçamentária (Doc. SEI nº 28004177) e Nota de Empenho nº 2019NE00090, no valor de
R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais)  - Doc. SEI/GDF Nº   nº 29532634, ambas emi�das pela
Diretoria Financeira da NOVACAP.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ASSINATURAS

 

Este  Termo Adi�vo tem  validade a par�r da assinatura das partes contratantes, e eficácia
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais cláusulas do Contrato n° 085/2017 –
ASJUR/PRES, do qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

   

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

CANDIDO TELES DE ARAÚJO

DIRETOR-PRESIDENTE

ELZO BERTOLDO GOMES

 DIRETOR ADMINISTRATIVO

 

 FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL – FUNAP:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=33145256&id_procedimento_atual=10490860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=185e0445ffb454e7a5fbcb4dcdfa415146a7d4a31bde8e7c1cf76c0d92e8e1d3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=34836671&id_procedimento_atual=10490860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=1092c7007e893959e11b91c26dcc44bbcadf1266399f087c6946413a2df7553c


DEUSELITA PEREIRA MARTINS

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DEUSELITA PEREIRA MARTINS - Matr.0274259-4,
Diretor(a) Execu�vo(a), em 10/10/2019, às 09:31, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELZO BERTOLDO GOMES - Matr.0973333-7,
Diretor(a) Administra�vo(a), em 11/10/2019, às 13:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-
feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CÂNDIDO TELES DE ARAÚJO - Matr. 0973379-5,
Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 11/10/2019, às
16:14, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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